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Assunto: Matrícula em disciplinas optativas para o ano letivo de 2026 - de
23/02 a 25/02/2026  

 

A Coordenadoria de Registros Acadêmicos (CRA) torna público o presente comunicado, que trata

dos procedimentos para matrícula em disciplinas optativas , LIBRAS e ESPANHOL, no ano

letivo de 2026, ofertados na instituição.

 

INSCRIÇÕES

1. O período de inscrições para cursar a(s) disciplina(s) optativa(s) será de 23/02 a 25/02/2026. 

1.1. Para estudantes dos primeiros anos:

      O(A) estudante deverá entregar a autorização do responsável, impressa e assinada, na

Coordenadoria de Registros Acadêmicos (Secretaria) do Campus.

1.2. Para estudantes dos segundos e terceiros anos:

      O(A) estudante deverá fazer a inscrição via requerimento no SUAP , anexando a autorização do

responsável assinada, conforme orientações abaixo:

a) Entre no site do Suap e faça seu login: https://suap.ifsp.edu.br/accounts/login/?next=/

b) Clique em ENSINO - DADOS DO ALUNO - Localize a aba REQUERIMENTO -  ADICIONAR

REQUERIMENTO - ASSUNTOS DIVERSOS - Tipo de Requerimento - OUTROS - na descrição

mencionar qual ou quais disciplinas deseja cursar - SALVAR - anexar a autorização do responsável

assinada em PDF.

ATENÇÃO: Caso o requerimento não contenha a autorização devidamente assinada pelo

responsável, o pedido de inscrição será automaticamente indeferido.

 

 VAGAS

2. A ocupação das vagas obedecerá a ordem de inscrição, tendo como prioridade os estudantes dos

terceiros anos que ainda não tenham cursado a(s) referida(s) disciplina(s). Em seguida, terão

prioridades os(s) estudantes que não cursaram a(s) disciplina(s) nos anos anteriores. 

2.1 Caso o número de inscritos ultrapasse o número de vagas, os estudantes não contemplados

permanecerão em lista de espera e poderão ter a matrícula efetivada em caso de desistência na

disciplina pleiteada.

3. O(A) estudante deverá aguardar a publicação do resultado, até o dia 27/02/206 , para verificar se

conseguiu se matricular na(s) disciplina(s) pleiteada(s).

4. Se após a efetivação da matrícula, o(a) estudante quiser cancelar as mesmas, é necessário solicitar o
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